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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO AO CONVÊNIO PARA 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

 

DAS PARTES: 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INESTIMENTO UNIÃO PARANÁ SÃO 
PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Santos Dumont, nº. 2.720, Sobreloja, Centro, CEP. 87013-050, na comarca de Maringá, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 79.342.069/0001-53, Inscrição 
Estadual Isento, por seu(s) representante(s) legais abaixo assinado(s), ora em diante 
denominado COOPERATIVA DE CRÉDITO; 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Antonina Junqueira, nº 95-A, 2º andar, Centro, CEP 13.870-
200, Fone (19) 3634-4111, na cidade de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.682.836/0001-42, neste ato representada por seus 
dirigentes, denominada simplesmente CONVENENTE. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

(i) Considerando que as partes celebraram em 12 de julho de 2017 o “Convênio 
para Consignação em Folha de Pagamento”, tendo como objeto a realização de 
consignação em folha de pagamento da CONVENENTE de dívidas decorrentes 
de Empréstimos Consignados; 

(ii) Considerando que é desejo das partes não dar prosseguimento à vigência do 
referido Convênio para Consignação em Folha de Pagamento; 

 
Resolvem, de mútuo e comum acordo, celebrar o presente Instrumento Particular de 
Distrato, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir expostas. 
 
I) CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Por este instrumento e na melhor forma do direito, as partes têm como objetivo 
EXTINGUIR o Convênio para Consignação em Folha de Pagamento, firmado entre 
a COOPERATIVA DE CRÉDITO e a CONVENENTE em 12 de julho de 2017, sendo 
que a partir da assinatura do presente distrato, não poderão mais serem concedidos 
empréstimos e financiamentos baseados no presente Instrumento de Convênio. 
 
II)  CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO: 
Fica convencionado entre as partes que, após a assinatura do presente instrumento de 
distrato, não haverá mais novas concessões de empréstimos e financiamentos entre a 
COOPERATIVA DE CRÉDITO e a CONVENENTE, com relação ao Convênio para 
Consignação em Folha de Pagamento, realizado em 12 de julho de 2017. 
 
III) CLÁUSULA TERCEIRA - DA IRRETRATABILIDADE: 
O presente instrumento de DISTRATO é feito em caráter irrevogável e irretratável, pelo 
que dele não poderão as partes se arrepender, devendo ele ser fielmente cumprido por 
elas, seus herdeiros ou sucessores, renunciando expressamente o direito de rediscutir 
suas cláusulas, em Juízo ou fora dele. 
 
IV) CLÁUSULA QUARTA - DA RENÚNCIA E QUITAÇÃO: 
O término do CONTRATO ocorre por total consenso entre os contratantes. 
As se outorgam, mutuamente, a mais ampla, geral e irrestrita quitação de todas as 
obrigações decorrentes do referido instrumento particular, declarando-se nada mais 

Este documento foi assinado eletronicamente por Eliane Beton, Raimundo Rui, Jonas Dionisio Da Silva, Lidia Garcia de Campos e 
Marcelo Pasquini. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5CC2-DA40-4A17-5138.
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terem a exigir ou cobrar uma da outra, seja a título contratual ou extracontratual, 
considerando que atualmente não existe nenhuma concessão vigente.  
 
V) CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO: 
As partes elegem o foro da comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo 
como competente para dirimir eventuais e quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Instrumento Particular de Distrato ao Convênio para Consignação em Folha de 
Pagamento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
   Por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo para que 
se produzam os devidos efeitos legais. 
 
 

São João da Boa Vista/SP, 22 de fevereiro de 2021. 
 

 
 

____________________________________________________________ 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS UNIÃO PARANÁ 

SÃO PAULO – SICREDI UNIÃO PARANÁ SÃO PAULO 
COOPERATIVA DE CRÉDITO 

 
 
 

____________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA  

CONVENENTE 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
_____________________________  ____________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 

Este documento foi assinado eletronicamente por Eliane Beton, Raimundo Rui, Jonas Dionisio Da Silva, Lidia Garcia de Campos e 
Marcelo Pasquini. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5CC2-DA40-4A17-5138.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/5CC2-DA40-

4A17-5138 ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 5CC2-DA40-4A17-5138

Hash do Documento 

ECCC67C49552B142439FC918397FFE28F79414C3D00F56D6B57962BF2BCC7B7A

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/02/2021 é(são) :

Eliane Beton (Signatário - Sicredi União PR/SP) - 551.139.901-91 em 24/02/2021 19:07 UTC-

03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: eliane_beton@sicredi.com.br

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Feb 24 2021 19:07:33 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4197234 Longitude: -51.8865179 Accuracy: 28 

IP 185.125.225.22

Assinatura:

Hash Evidências: 
 43CA1BD5EA3D2E42E70DEDA3FF792B449253BE0DEC31C3E3BF980EF6744EEC9D

Raimundo Rui (Parte) - 252.971.938-18 em 24/02/2021 16:55 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: presidencia@camarasjbv.sp.gov.br; SMS: +5519996018110

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Feb 24 2021 16:55:41 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -21.9697751 Longitude: -46.7996687 Accuracy: 18.128999710083008 



IP 186.219.158.72

Assinatura:

Hash Evidências: 
 BBD633E54FC0B4A3241404B8CBF345672534F89290CF367BBF7AA06FDD93A2A3

Jonas Dionisio Da Silva - 039.032.279-27 em 24/02/2021 16:29 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Feb 24 2021 16:29:58 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 185.125.225.22

Assinatura:

Hash Evidências: 
 9F5162912E25E26FB1AF04E7C604E1D27301D10543A27EEB8C42E331ABFCDC46

Lidia Garcia de Campos - 073.071.749-60 em 23/02/2021 16:37 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Feb 23 2021 16:36:58 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.543178599999997 Longitude: -46.6291845 Accuracy: 1385543 

IP 185.125.225.22

Assinatura:



Hash Evidências: 
 C8412A20804F0AA6CCBC1DB555B4E76551317637769CE1DCD6E82CD943C5D4BE

Marcelo Pasquini (Testemunha) -  em 23/02/2021 07:47 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Por email: marcelo.pasquini.cmsjbvista@gmail.com; SMS: +5511989083484

 

Evidências 

 

Client Timestamp Tue Feb 23 2021 07:47:21 GMT-0300 (GMT-03:00) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 186.219.158.72

Assinatura:

Hash Evidências: 
 BE4C08AEFFF1EBFE38B4E721A81DE8E995293A2EFE54415E73BBD28C80EF2E9B


